
 
GERÊNCIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 9900045732/2024 

Ordem de Execução n° 066/2024 
 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Gerência de Contratos e Convênios 
Rua Visconde do Uruguai, 414, Centro, Niterói/RJ. 
Tel.: (21) 2719-6659 / gcc@educacao.niteroi.rj.gov.br  
 

 

Ordem de Execução n° 066/2024 

Ref.: Pregão Eletrônico n° 018/2023 /Ata de Registro de Preços n° 033/2023 

Empresa: INTERBOOK LIVROS LTDA 
Endereço: Rua Zodíaco, nº 87, sala 02, Santa Lúcia, Belo Horizonte/MG. 

CNPJ: 01.918.078/0001-52 Telefone/ e-mail:  

Autoriza-se a V.S.ª a fornecer o material adiante discriminado, observadas as 
especificações e demais condições constantes no processo em epígrafe e à sua 
proposta de fornecimento referente à aquisição de livros literários e 
acadêmicos (1ª retirada / lote 10). 
 
I – DO OBJETO: 
 
 

Descrição Valor Unitário 
(R$) 

Quantidade 
(unidade) 

Valor Total 
(R$) 

Livro “O Monstro Do Sono, 
Mari Vago”. 

33,16 90 2.984,40 

Livro “Abecedário (Poético) 
De Frutas. Roseana Murray,”. 

41,96 50 2.098,00 
 

Livro “Fica Comigo, Patricia 
De Arias,”. 

35,92 50 1.796,00 

Livro “Chiquinha, Escola & 
Amp; Mundo A Fora, Miguel 

Paiva”. 

28,08 90 2.527,20 

Livro “Chiquinha, Família & 
Amp; Cia, Miguel Paiva”. 

28,08 90 2.527,20 

Livro “Chiquinha, Férias 
Esportes Radicais, Miguel 

Paiva”. 

28,08 90 2.527,20 

Livro “Chiquinha, Namoro Ou 
Amizade, Miguel Paiva”. 

28,08 90 2.527,20 

Livro “Coração À Deriva, 
Roseana Murray E Claudia 

Simões,”. 

37,99 20 759,80 

Livro “Mudanças No 
Galinheiro Mudam As 

Coisas Por Inteiro, Sylvia 
Orthof” 

35,94 50 1.797,00 

Livro “Uma História De 
Telhados, Sylvia Orthof,” 

37,15 60 2.229,00 

Livro “O Grão De Milho, 
MANFEI Obin” 

41,90 90 3.771,00 
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Livro “O Baile Do Fim Do 
Mundo E Outras Histórias, 

Sylvia Orthof” 

34,35 90 3.091,50 

Livro “Cachorro Quente Na 
Casa Da Gente, Marcia 

Kupstas” 

36,10 50 1.805,00 

Livro “Cabelo Com Jeito 
Diferente, Lúcia Fidalgo”                       

35,32 90 3.178,80 

Livro “Guia Do Consumidor 
Mirim, Maria Helena 

Esteban” 
          

33,76 50 1.688,00 

Livro “Um Menino 
Chamado Asterisco, Luís 

Pimentel”            

35,51 50 1.775,50 

Livro “Contos Ao Redor Da 
Fogueira, Rogério Abdrade 

Barbosa”            

41,96 20 839,20 

Livro “Apolo Ártemis, 
Carlos Alberto De Carvalho” 

41,96 20 839,20 

Livro “Famaliá, Uma 
História Arrepiante, Júlio 

Emílio Braz” 

37,13 50 1.856,50 

Livro “Dicionário Brasileiro 
De Literatura De Cordel, 
Academia Brasileira De 
Literatura De Cordel,”            

33,15 50 1.657,50 

Livro”O Livro Que Ninguém 
Vai Ler, Sylvia Orthof” 

34,35 20 687,00 

    
 
II – DO VALOR TOTAL E DA EXECUÇÃO: 
1) O valor total é de R$ 42.962,20 (quarenta e dois mil novecentos e sessenta e 
dois reais e vinte centavos). 
2) Os produtos deverão ser entregues, conforme disposições constantes no 
processo em epígrafe, em até 30 (trinta) dias, a contar da publicação do extrato 
da presente Ordem de Execução em Diário Oficial. 
 
III – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Elemento da Despesa: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; 
Programa de Trabalho: 20.43.12.368.0135.3059 
Fonte de Recurso: 1.573.00; 
Nota de Empenho: 001317/2024. 
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IV – DAS DEMAIS CONDIÇÕES: 
As condições de recebimento dos objetos, bem como a forma de pagamento, 
obedecerão ao disposto no processo em epígrafe. 
 
V – DAS ASSINATURAS 
 

 

X
Ubirajara Bento Marques

Presidente/FME

X
INTERBOOK LIVROS LTDA

 

ARNALDO 
GREBLER:27044734715

Assinado de forma digital por 
ARNALDO GREBLER:27044734715 
Dados: 2024.09.02 18:58:29 -03'00'

VERONICA DE
PROENCA
OLIVEIRA
•••.586.897-••
Data: 03/09/2024
11:00

mailto:gcc@educacao.niteroi.rj.gov.br


 

 

  

 Página 4 
 

10/09/2024 

Portaria FME/1574/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I de Apoio Educacional Especializado, Roberta Naffah De Aguiar, 
tendo em vista aprovação no VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Lei 3906/2024. 
Portaria FME/1575/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I de Apoio Educacional Especializado, Carlos Vinicius Da Cunha 
Veronese, tendo em vista aprovação no VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Lei 3906/2024. 
Portaria FME/1576/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I de Apoio Educacional Especializado, Gisely Dos Santos Alves, 
tendo em vista aprovação no VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Lei 3906/2024. 
Portaria FME/1577/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I de Apoio Educacional Especializado, Harely De Kássia Lopes 
Caires, tendo em vista aprovação no VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Lei 3906/2024. 
Portaria FME/1578/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I de Apoio Educacional Especializado, Edna Nicolau Lourenço, 
tendo em vista aprovação no VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Lei 3906/2024. 
Portaria FME/1579/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I de Apoio Educacional Especializado, Priscilla Pires Dos 
Santos, tendo em vista aprovação no VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Lei 3906/2024. 
Portaria FME/1580/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I de Apoio Educacional Especializado, Aline Athayde Bonifacio, 
tendo em vista aprovação no VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Lei 3906/2024. 
Portaria FME/1581/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I, Flávia Dias De Souza Da Conceição, tendo em vista aprovação 
no VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Aposentadoria de Sandra Sarah Guimaraes, matrícula 112334340. 
Portaria FME/1582/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I, Marcela Maria Ferreira De Oliveira, tendo em vista aprovação no 
VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Aposentadoria de Sonia Lucia Miranda De Almeida Santos, matrícula 112331197. 
Portaria FME/1583/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I, Mariana Tardelly Da Cruz, tendo em vista aprovação no VII 
Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Exoneração de Regina Aparecida De Araújo Barbosa, matrícula 112358240. 
Portaria FME/1584/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I, Juliana Dantas Côrtes, tendo em vista aprovação no VII Concurso 
Público da FME, em vaga decorrente da Exoneração de Viviane Moreira Lourenço, matrícula 112345098. 
Portaria FME/15852/024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I, Kariny Carvalho Affonso Fiuza, tendo em vista aprovação no VII 
Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Aposentadoria de Simone Pimenta Magalhaes, matrícula 112334217. 
Portaria FME/1586/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I, Maria Tatiana Reis De Souza, tendo em vista aprovação no VII 
Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Aposentadoria de Marcia Cristina Troly Da Silva, matrícula 112334381. 
Portaria FME/1587/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I, Viviane Terra Da Silva, tendo em vista aprovação no VII Concurso 
Público da FME, em vaga decorrente do Falecimento de Aimi Tanikawa De Oliveira, matrícula 112350247. 
Portaria FME/1588/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor I, Yuri Monteiro Do Nascimento, tendo em vista aprovação no VII 
Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Aposentadoria de Renata De Carvalho, matrícula 112321289. 
Portaria FME/1589/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Professor II - História, Rossana Agostinho Nunes, tendo em vista aprovação 
no VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Exoneração de Sara Alves de Lima, matrícula 112379868. 
Portaria FME/1590/2024 – Considerar nomeado para o cargo de Agente de Coordenação de Turno, Jeiza Mota Dos Santos, tendo em vista 
aprovação no VII Concurso Público da FME, em vaga decorrente da Exoneração de Maria Clara do Nascimento Fernandes de S, matrícula 
112378887. 

ORDEM DE EXECUÇÃO Nº 066/2024 
PROCESSO: 9900045732/2024. INSTRUMENTO: Ordem de Execução n° 066/2024. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO como 
CONTRATANTE e, do outro lado, INTERBOOK LIVROS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.918.078/0001-52, como CONTRATADA. 
OBJETO: Aquisição de livros literários e acadêmicos (1ª retirada/lote 10). VALOR: R$ 42.962,20 (quarenta e dois mil, novecentos e sessenta e 
dois reais e vinte centavos). VERBA: Natureza das Despesas: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; Programa de Trabalho: 20.43.12.368.0135.3059; Fonte de 
Recurso: 1.573.00; Nota de Empenho: 001324/2024. FUNDAMENTO: Art. 62, caput, §4º, da Lei Federal n° 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 
03/09/2024. 

ORDEM DE EXECUÇÃO Nº 067/2024 
PROCESSO: 9900045724/2024. INSTRUMENTO: Ordem de Execução n° 067/2024. PARTES: FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO como 
CONTRATANTE e, do outro lado, FAC EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 47.897.601/0001-02, como 
CONTRATADA. OBJETO: Aquisição de livros literários e acadêmicos (1ª retirada/lote 4, 8 e 11). VALOR: R$ 307.897,90 (trezentos e sete mil, 
oitocentos e noventa e sete reais e noventa centavos). VERBA: Natureza das Despesas: 3.3.3.9.0.30.00.00.00; Programa de Trabalho: 
20.43.12.368.0135.3059; Fonte de Recurso: 1.573.00; Notas de Empenho: 001325/2024; 001329/2024 e 001331/2024. FUNDAMENTO: Art. 62, 
caput, §4º, da Lei Federal n° 8.666/1993. DATA DE ASSINATURA: 03/09/2024.    
PORTARIA N° 1524/FME/2024 

Institui Equipe de Gestão e Fiscalização de Aquisição de literários e acadêmicos (1ª retirada/lotes 4, 8, 10 e 11). 
OBJETO: Aquisição de literários e acadêmicos (1ª retirada/lotes 4, 8, 10 e 11). GESTORA: Lorena Neves Pestana Ribeiro. Matrícula n° 237.974-5. 
Cargo: Professora. Lotação: Departamento Administrativo/FME. FISCAIS: 1) Andreia Baliano. Matrícula: 237.841-6. Cargo: Assessora. Lotação: 
Departamento Administrativo/FME. 2) Isaias Amorim de Araújo. Matricula n° 234.363-0. Cargo: Agente de Administração Educacional. Lotação: 
Departamento Administrativo/FME. PARTES: FME, INTERBOOK LIVROS LTDA e FAC EDUCAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA. FUNDAMENTO: Lei 
Federal n° 8.666/1993 e Decreto Municipal n° 11.950/2015. PROCESSO: 9900045732/2024 e 9900045724/2024. 

 
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 

PORTARIA FMS/FGA Nº 285/2024                          
A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista delegação de competência que lhe 
confere o Decreto 6.150/91,  

RESOLVE: 
Dispensar, a contar de 01/09/2024, LEANDRO RAMALHO DE SOUZA, da gratificação equivalente ao símbolo FMS-7/SUS, da função de Chefe da 
Seção de Manutenção, do Hospital Psiquiátrico de Jurujuba, da Vice-Presidência de Atenção Hospitalar e de Emergência, da Fundação Municipal 
de Saúde. 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DO TRABALHO E EDUCAÇÃO EM SAÚDE 
APOSTILA DE FIXAÇÃO DE PROVENTOS 

Ficam fixados em R$ 8.540,22 (Oito mil, quinhentos e quarenta reais e vinte e dois centavos), os proventos mensais de ILZA MARIA MONTEIRO 
DE BARROS BARBOSA, Sanitarista, Matrícula n.º 216.784-9 Classe A, Referência XV, Nível Superior, do Quadro Permanente, com os proventos 
fixados conforme artigo 7º da EC 41/03 c/c artigo 2º da EC 47/05. Em substituição à publicação de 02/08/2024. Referente ao processo nº 
9900042676/2023, autuado em 19/09/2023. 
VENCIMENTO BASE – R$ 5.028,19 (Cinco mil e vinte e oito reais e dezenove centavos) 
- Vencimento do cargo conforme Lei Municipal nº 2.104/2003 c/c art. 1º da Lei 3.932/2024, com enquadramento na ref. XV da Tabela Salarial de 
Nível Superior. 
VANTAGEM PESSOAL – R$ 1.257,05 (Mil, duzentos e cinquenta e sete reais e cinco centavos). 
- Incorporação de Função de 50% (cinquenta) por cento de 50% (cinquenta) de tempo integral calculado sobre o cargo efetivo de sanitarista, NS-3, 
conforme Lei 526/1984 e da Lei 695/1988. 
VANTAGEM PESSOAL – R$ 40,85 (Quarenta reais e oitenta e cinco centavos). 
- Incorporação de Função gratificada referente ao símbolo DAI-2 conforme Lei 526/1984. 
GRATIFICAÇÃO DE ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO - GATS- 2.214,13 (Dois mil, duzentos e quatorze reais e treze centavos). 
35% (trinta e cinco) por cento calculado sobre o vencimento base e parcelas incorporadas conforme sentença judicial prolatada nos autos do 
processo 0062142-39.2017.8.19.0002 

SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA FMS / SUAD Nº 280/2024 

PROCESSO Nº 9900085487/2024 
O Superintendente de Administração da Fundação Municipal de Saúde de Niterói, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Portaria 
FMS/FGA Nº 193/2024, Publicada no Diário Oficial de 09/05/2024, em que recebe delegação de competências pela Presidente da Fundação 
Municipal de Saúde para a designação de membros para compor a (i) Equipe de Planejamento da Contratação, (ii) a Comissão de Contratação (ou 


